
Prefeitura Municipal de VarreSai
Estado do Rio de Janeiro

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N' I83/2023

Publicâdo em il lpst
Jornal

Dispõc sobre concessão de
Aposentadoria Por ldade e Tempo
de Contribuição
O Prefeito Municipai de Varrc-
Sai/RJ. no uso das atribuiçôes que lhe
são conferidas pela legislação ,rrn
vigor. especialmente pelos incisos VI
e IX. do ari, 7E. da l_ei Orgânica rio
Município,

ÂSSINATURA

Cornrln Bihnno de \lueio Fohe
vA[iE.5Álpf,tv

M^rRÍcu[Á 1336.6

Pegistic-se Publique-se c Cumpra-se

PrefciLura Municipal de Varre-Sai, 0l de novembro <ie 2023

SII,VESTR GORINI
PT:.EiEI'I O

.I

Ui(ICIPAL

RESOLVE:

,trí. - Conceder a DERMEVAL RODRIGUES DEl'\'{vi'llD\ 
_ 

ri::Lri(ior púi:iico rnunicipal, Regirne Estatutá-io, matrícula rg7-}fi.''.ícrr:,is:rr- .iltf)su|{TÁi}oRrA poR i»anrt TEMPO DE CONTRIBUiçÃó,,'rt'rl l)'ti.e ir, ,:rt. 17. du t,ei Complementar.Municipal n" 019/202.3. 
"o,n;,.;r:;r;;;,r;;',;i:u..; :: rl'iciio a pa:i«i:rJe nr', valor de R$ 4.173,05 iquatro rnil, cento e setÉnta e trêsi;,.;. e ci:i.J c.:,tr.ios.). cc,ul'oiine demonstrativo de cálàulo abaixo:

Vencirnento: RS 3.365,37 (ref. 15) _ euadro da Lei n" 035/93i ti ligo QPiAli ..i2
Triênio: R$ 807,68 (r.ef. S=24%) _ Art. 68, daLei tT4t97

' Art. 2. - As.despesas com pagamento do beneficio con.erão porcruta ila dotaçâc oi.çi:mcntária própria.
Alt,3,,- Estc ato entra em vigor na data de sua publicação.


